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	ESTADO DO PARANÁ

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ

CORPO DE BOMBEIROS

3º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS – LONDRINA
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TERMO DE AJUSTAMENTO 000 /2009-EV

O CORPO DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ, por intermédio do 3º GRUPAMENTO DE BOMBEIROS, sediado em Londrina, à Rua Tiete, 473, doravante denominado COMPROMISSÁRIO, através do seu comandante, Tenente-Coronel QOBM JORGE LUIZ PEREIRA, com fundamento no § 6º do art. 5º, da Lei Federal n.º 7.347/85, Lei Estadual 13.976/02, Decreto Estadual nº 135 de 12 de Fevereiro 2.007, e Resolução 165 / 2009, a empresa  ******** LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ/MF sob nº ******* com sede à Avenida Getúlio Vargas, 266, 9º andar, Centro, Londrina, PR, representada por sua diretora *************, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula de identidade n.º ******** da SSP/PR, inscrita no CPF/MF sob n.º *********, residente e domiciliado a Rua *******, nº ****, apartamento ***, Centro, na cidade de *****, PR., solidariamente com a locadora do imóvel ****************************,  pessoa jurídica  de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº ************* com sede à avenida *********************, 000, Maringá, Pr., neste ato representada pelo seu presidente *********, brasileiro, casado, agropecuarista, portador da Carteira de Identidade RG n.º ********* da SESP/PR, e do CPF do MF sob n.º *******, residente e domiciliado à Rua ********, nº 152, na cidade de Maringá, PR., doravante denominadas COMPROMITENTES, ACORDAM, com vistas a estabelecer procedimentos de segurança para o evento “*******************”, a  ser realizado no período de  *** a ************ de maio de 2009, estabelecendo a responsabilidade solidária entre os promotores do evento, mediante obediência das seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente termo de ajustamento tem por objeto garantir os requisitos mínimos de proteção contra incêndios e pânico, exigíveis para o imóvel localizado sobre o lote de terras de números ******, situado à Avenida **********, 000, Parque exposições Francisco Feio Ribeiro, Vila Nova, Londrina, PR., com uma área instalada de *************m² em estruturas metálicas provisórias a ser utilizada para a atividade de local de reunião de público, tendo em vista a segurança de pessoas e bens, não tendo validade como documento final de liberação do evento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FINALIDADE

O presente termo destina-se a estabelecer entre as COMPROMITENTES responsabilidade civil e criminal sobre situações que causem risco ou danos pessoais e patrimoniais ao público presente ao evento.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS REQUISITOS MÍNIMOS


Conforme vistoria prévia realizada no imóvel descrito na cláusula primeira, e de acordo com dados fornecidos pela promotora do evento, se obrigam as COMPROMITENTES a acatar integralmente as disposições emitidas pelo Corpo de Bombeiros quanto à:

1. Lotação máxima permitida: 0.000 (******************************************) pessoas, para o evento; 
2. Saída de emergência: as saídas de emergência e rotas de fuga, deverão estar permanentemente desobstruídas, destrancadas e guarnecidas por no mínimo dois seguranças, totalizando no mínimo 00 (******************************
3. **) metros de saídas de emergência;

4. Iluminação de emergência: deverá prover o salão e rotas de fuga com iluminação de emergência e luzes de balizamento para as saídas de emergência, com nível ‘’mínimo de iluminamento de 5 (cinco) lux para locais com desnível e 03 (três) lux para locais planos; 

5. Proteção por extintores: providenciar 01 (um) extintor de PQS 4 Kg para cada caminhamento de 20 (vinte) metros;

6. Segurança pessoal e patrimonial: deverá possuir um efetivo mínimo de ************* (**************) seguranças para a proteção e manutenção da ordem durante a realização do evento, sendo que a empresa prestadora de serviço de segurança pessoal, patrimonial e vigilância, deverá ter Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica com autorização para funcionamento dos órgãos responsáveis pela fiscalização;

7. Deverá apresentar comprovante de cadastro do evento junto à Secretaria de Fazenda (ISS) da Prefeitura Municipal de Londrina, com a referida taxa;

8. Deverá apresentar contrato de locação de banheiros químicos na proporção de 01 (um) para cada 100 (cem) pessoas;

9. Apresentou ART nº ********************, referente à montagem de estrutura pré-moldada/metálica com dimensão de  0.000,00m², assinada pelo Engº Civil ************ CREA PR-  *********/D;

10. Deverá apresentar laudo técnico com teste de carga das estruturas dos camarotes, áreas vip e palco;

11. Um público acima de 1.000 pessoas, deverá possuir um aparelho desfibrilador automático externo, bem como pessoa com qualificação técnica para ofertar suporte básico de vida e que garanta o manuseio técnico do referido aparelho, em conformidade com a Lei Estadual nº 14.427/2004;

12. Deverá ser fixado em local visível placa indicando a capacidade máxima de público, bem como a proibição da permanência de menores de 18 anos, durante a realização do evento.

CLÁUSULA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA


Fica estabelecida entre as COMPROMITENTES a responsabilidade solidária sobre eventuais ofensas à integridade física e/ou à saúde de terceiros, provocadas nas áreas internas e externas do clube, quer na forma dolosa ou culposa, bem como por acidentes envolvendo os realizadores do evento e/ou seus convidados, contratados ou familiares, excluindo qualquer outra disposição em contrário, mesmo que anteriormente acordada.

CLÁUSULA QUINTA – DO CERTIFICADO DE VISTORIA


Após vistoria final in-loco, e cumpridas todas as formalidades, exigências e requisitos mínimos, será emitido o correspondente Certificado de Vistoria, com validade específica para a(s) data(s) do evento, momento este em que o evento estará, então, liberado perante o Corpo de Bombeiros.

CLÁUSULA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO


As COMPROMITENTES desde já autorizam, a qualquer integrante do Corpo de Bombeiros, realizar vistoria e fiscalização no local durante a realização do evento, permitindo inclusive a checagem do quantitativo de público, onde, uma vez constatada qualquer irregularidade, mesmo posteriormente à emissão do Certificado de Vistoria, será considerado como descumprimento das cláusulas do presente termo, sendo notificadas as COMPROMITENTES a paralisar por completo o evento até que as irregularidades sejam sanadas, sob pena de execução de multa.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA MULTA


Fica estabelecida a multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas anteriores.

CLÁUSULA OITAVA – ELEIÇÃO DE FORO


Fica eleito o foro da comarca de Londrina para a solução de qualquer pendência judicial resultante do presente Termo de Ajustamento, o qual passa a vigorar a partir da assinatura das partes. 


E, por estarem justos e compromissados firmam a presente em duas vias.

Londrina , PR, 00 de ********** de 2009
************************************************
COMPROMITENTE    - Firma Reconhecida
*************************************************** 

COMPROMITENTE - Reconhecida
JORGE LUIZ PEREIRA, Ten.-Cel. QOBM

COMPROMISSÁRIO

